
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 288/2025 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS, 
DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DE PASSEIO, UTILITÁRIOS DE PEQUENO PORTE, 
CAMINHONETES, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS, MÁQUINAS PESADAS E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DA PREFEITURA, FUNDOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIA. 

 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 
Trata-se de pedido de impugnação de MAQUINARIA BLU REPARAÇÃO 

AUTOMOTIVA LTDA ao Edital de Pregão Eletrônico nº 288/2025 PMT, com fundamento 
no arƟgo 164, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Em seu pedido, a Impugnante argui que o edital adota exigência que prejudica 

sobremaneira o caráter compeƟƟvo da licitação: 
 

[...] 
O Termo de Referência estabelece em suas disposições a exigência de 
que a empresa licitante possua sede a uma distância máxima de 20 km 
da Prefeitura de Timbó/SC para execução de serviços em motocicletas, 
veículos de passeio, uƟlitários de pequeno porte, caminhonetes, vans, 
caminhões, ônibus e implementos agrícolas.  
Tal exigência, com a devida vênia, restringe indevidamente a 
compeƟƟvidade do certame, uma vez que empresas tecnicamente 
aptas — localizadas em distância pouco superior — ficam impedidas de 
parƟcipar, mesmo possuindo plena capacidade de atender ao objeto 
licitado com a mesma eficiência e economicidade. 
[...] 

 
Cita jurisprudência a respeito da matéria. 
 
É o relato. 
Sem razão a Impugnante em seus argumentos. 
 
Conforme bem pontuado no Estudo Técnico Preliminar, a limitação geográfica 

tem por objeƟvo: 
 



 

 

 
 
Pelo visto, ao contrário do que tenta convencer o Impugnante, a Administração 

jusƟfica os moƟvos que levaram à escolha das limitações geográficas. 
 



 

 

Veja-se que pela jurisprudência e doutrina colacionadas pela própria 
Impugnante, é perfeitamente possível o estabelecimento de critérios de cunho 
geográfico em processos licitatórios, desde que devidamente jusƟçados: 

 

 
 

 
 
Assim, considerando que o requisito de habilitação tem por fundamento 

atender da melhor forma a demanda de manutenção prevenƟva e correƟva da frota do 
Município de Timbó, INDEFIRO o pedido de impugnação apresentado por MAQUINARIA 
BLU REPARAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA ao Edital de Pregão Eletrônico nº 288/2025 PMT. 

 
Timbó, 06 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS 
Pregoeiro 
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